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ESTADO no Rio GRANDE no SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTOF LA DE JUSTIÇA CÍVEL DE ERECHIM

Procedimento nº 00763000320'2024— inquérito Civil

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

NQUÉRITO CIVIL Nº 0ll763.000.320/2024

IONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover a

snal, inquérito civil e a ação civil pública, possuindo legitimidade para propor
c * responsabilidade civil e criminal por danos causados aos direitos e interesses
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isumiclores, conforme artigo 129, incisos I e II, da Constituição Federal; Lei nº
. 5 e Código de Defesa co Consumidor, artigos 81 a 83, especialmente em face à

ão do Projeto Instituc onal do Ministério Público do Rio Grande do Sul de

iça Alimentar;

ZONSIDEIRANDO que constitui principio geral da atividade econômica a defesa

umidor, r os termos do art. 170, inciso V, da Constituição Federal;

IONSlDERANDO que, ;egundo o artigo 4º da Lei 8.078/90 (Código de Defesa

sumidor), são princípios da Política Nacional das Relações de Consumo a ação
imental r-o sentido de proteger efetivamente o consumidor pela garantia aos
15 e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e

enho; o inventivo à criação, pelos fornecedores de meios eficientes de controle

dade e segurança de produtos e serviços; e a coibição e repressão eficientes de
s abusos oraticados no 'nercado de consumo;

'ONSIDERANDO que são direitos básicos do consumidor, previstos no art. 6ª
e III, da .ei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumi ,a roteção da vida,P
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saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no forr «a(in' ai to de

produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, e a irformaçãc edreqtada e

clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de, que r idade,

caracteristicas, composição, qualidade e preço bem como sobre 0: ªi:» o; que

apresentem;

CONSIDERANDO que, nos termos art. 18, 5 6º, do Código c 1. Ds fa sa do

Consumidor, são impróprios ao uso e consumo os produtos cujos prazo; «:le 13 idade

estejam vencidos e os produtos deteriorados, alterados. adulteradc.;, a'; iados,

falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigos » <» | ainda,

aqueles em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, d ;t'il: irãc ou

apresentação;

CONSIDERANDO o Auto de Infração Sanitária e Ambiental nº 521, 50,74; )llí, ()

Termo de Apreensão e Inutilização de Produtos nº 524/2024/001, _) Tíf”lO de

Apreensão e Depósitos de Produtos nº 524/2024/001 e o Termo de Intercl ção Ic utelar

de Estabelecimento nº 524/2024/001 que demonstram que, no dia 2,./í)2 2424, o

estabelecimento investigado, Mercado Querência sede da Rua João Pe—isoa "” 346,

Centro, Erechim/RS, razão social Martovicz Favero & Cia Ltda., foi flagra ir:» i-: 1» pensa

atividade comercial causando riscos ao consumidor, ao meio ambiene e a saida
humana diante da apreensão de diversos alimentos e produtos impropiio; rara o

consumo, com descrição nas págs. 59-62 do presente Inquérito Civil.

CONSIDERANDO o Auto de Infração Sanitária e Ambiental nº 5135 024; )12, o

Termo de Apreensão e Inutilização de Produtos nº 513/2024/001, o T; " 10 de

Apreensão e Depósitos de Produtos nº 513/2024/001 e o Termo de lntercição Ci utelar

de Estabelecimento nº 513/2024/001 que demonstram que, no dia 21./í)2,2fv21l ()
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acimento investigado, Mercado Querência com sede na Rua Geraldo Rufino

), 299, Progresso, Erecnim/RS, razão sooal Martovicz Favero & Cia Ltda., foi

) em plena atividade comercial causando riscos ao consumidor, ao meio

te e à saúde humana diante da apreensão de diversos alimentos e produtos
'ios para o consumo, com descrição nas págs. 56-58 do presente Inquérito Civil.

lo dia 27 de setembro de 2024, na Promotoria de Justiça Cível de Erechim, 0

*i0 Publico do Estado do Rio Grande do Sul, representado pelc Promotor de

Daniel Barbosa Fernandes, doravante denominado COMPROMITENTE, e

ercado Querência, razão social Martovicz Favero & Cia Ltca., doravante

nado COMPROMISSÁRIO, resolvem firmar o presente TERMO DE

tMENTO DE CONDUTA, mediante cominações, com força de título executivo

icial (art. Sº, & 6º, da Lei n.º 7347/85), que se regerá pelas seguintes cláusulas:

ILÁUSULA PRIMEIRA - O compromissário assume a obrigação de não fazer,

fnte em abster—se de expor à venda produtos com qualidade e rotulagem em
do com as normas regalamentares, inclusive no que se refere às condições de

refrigeração, armazenamento, prazo de validade e oferta dos produtos, bem

ualquer ; roduto impróorio ao consumo, bem como abster—se de vender, expor

, utilizar ou manter em depósito qualquer produto sem indicação de sua origem
ência na embalagem ou sem registro no Órgão competente;

ZLÁUSULA SEGUNDA — O compromissário ajuste a obrigação de fazer,
p.!

fnte em fiscalizar permanentemente o estabelecimelnto, retirando das
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prateleiras, e de outros locais de acondicionamerto, os produtos expostos à ncla 13

para uso que não atendam às condições explicitadas nas cláusules prímeirs cio : zsmtee

compromisso, mesmo em relação àqueles produtos cuja i'esponsalzil dií :l» pela

fiscalização e recolhimento seja de empresa fornecedora;

CLÁUSULA TERCEIRA — A título de indenização aos interesses difu 'nmtsz

considerados, o compromissário irá doar R$ 2.000,00 (dois mil reais), ern or do

Fundo de Reconstituição de Bens Lesados, criada pela Lei Estadual nº lá.? l '.2015,

através de guia a ser emitida pelo Cartório Cível desta Promotoria dº; 1u5 &, ari

parcela única, com vencimento em 30/11/2024.

CLÁUSULA QUARTA - O descumprimento das obrigações celeriifs nas

cláusulas anteriores pelo compromissário incidirá multa, por ocorrência, di; -t$ 2

(dois mil reais), incidente a partir do descumprimento da obrigação aver-c.; :1
. O

correção monetária a contar da data de assinatura deste instrumento pelz. "'a' ;x ão do

Índice Geral de Preços do Mercado — IGP—M, divu gado pela Fundação Geti Iii: ªi 1 .m m

ou outro índice que vier a substitui-Io, e mais 1% de juro'; ao mêf EI :; :r de:

descumprimento, a ser destinada ao Fundo pam Reconstituição de Be 15 L dos -

FRBL, criado pela Lei estadual nc 14.791/2015.

Parágrafo único. Por ocorrência, ente'ide—se o evento de fsc ízaçãc,

independente do numero de produtos em condições impróarias que se ,. iru .a

verificar, sem prejuízo de se avaliar essa circunstância para eventual il'l >c içãc de

indenização por dano a interesses difusos do ccnsumidor, err caso de 53 :: steten

)
falha significativa.
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CLÁUSULA QUINTA - O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de

.( nclwa não é causa de extinção da punibilidade de eventuais crimes e não exclui as

rf 'n; if sanções previstas em lei aos responsáveis, sejam cíveis ou administrativas.

íJLÁUSULA SEXTA - O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de

;cnclu'a tem eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do parágrafo 6ª, art. Sº

w

' Ll i '347/85 e art. 784, IV, (Io Código de Processo Civil. sendo que o arquivamento

'á 5 bmetido à homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público,

'lf(' r ie detem-ina o parágralo Bº do art. 9º da Lei 7.347/85

ZLÁUSULA SÉTIMA - 0 Ministério Público fiscalizará o cumprimento deste

tun c tomand) as providêrcias legais cabíveis, sempre que necessário, podendo
zu si ar aos órgãos competentes a realização de vistorias no estabelecimento

:: TH r— al.

:; Ci rr arca de Erechim/RS.

ILÁUSULA OITAVA - C foro competente para dirimir questões e litígios sera o

“,

J/,
F aníel Barboªa Fernandes,

ócio-adninistradordo Mercado QuerxX
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